¢
- i i.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POGOS DE CALDAS

LEI Ne 1

1

AUTORIZA A AQUISICAQ DE LIVROS PARA A BIBLIOQTECA

MUNICIPAL 4=

A Camara Municipal de Pogos de Caldas decretou e eu sanciuno a seguinte é
leis= |
@

ART, 12 - Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a adqui
rirj livros para a biblioteca Municipal, mediante concorréncia adminis- é
trativa, podendo dispender até a importancia de N&} 300,00 (trezentos cngé
Zeiros novos),

ART, 22 - As despesas decorrentes desta lel co.rerao por cqgé
ta de dotagﬁo prépria a ser incluida no orcamento do exercicio de 1968, |

ART,., 3¢ - Revogadas as disposicOes em contrério, esta lei egé

trara em vigor em 12 de janeiro de 1968,

Prefeitura Municipal de Pogos de Caldas, 14 de novembro de 1967.-
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